
 

 
 

5.1.1 Número de contribuintes de comércio, serviços e autônomos no município de Londrina – 2020 a 2025 

DISCRIMINAÇÃO 
ANO   

2020 2021 2022 2023 2024 2025 

Comércio 14.622 14.001 12.953 15.817 16.231 15.628 

Serviços 30.651 31.104 29.375 32.954 35.973 34.472 

Autônomos 4.745 3.984 3.615 3.414 3.058 2.834 

Outros1 1.236 1.259 1.162 1.333 1.460 1.404 

Dispensa Alvará MEI2 199 273 166 205 43.994 50.309 
Fonte: PML/Secretaria Municipal de Fazenda – SMF (2026). 
Notas: 1. Inserido a partir de 2019 – base de dados 2018. 
 2. Inserido a partir de 2021 – base de dados 2020 (o Município passou a dispensar o MEI da obrigatoriedade do Alvará). 
3. Em relação ao Microempreendedor Individual (MEI), houve atualização (parametrização) do Cadastro Mobiliário para ficar em 
conformidade com o Art. 2º da Lei Municipal nº 13.714/2023 e com o art. 7º do Decreto Municipal nº 1.062/2024 (revogado). 
Posteriormente, houve a publicação de novas legislações a respeito do tratamento diferenciado ao MEI, a saber: Art. 236, §1º, inciso I, 
da lei municipal nº 13.903/2024 e Art., 4º, inciso I, do Decreto municipal nº 404/2025, que revogou o Decreto municipal nº 1.062/2024. 
Organização dos dados: PML/SMPOT/DP/Gerência de Pesquisas e Informações. 

 


